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CASO MASTER

Ex-presidente do BRB é 
levado para a Papuda

Paulo Henrique Costa é investigado no âmbito da 4ª fase da Operação Compliance Zero. Ele teria participado  
de suposto esquema de vantagem indevida com Daniel Vorcaro, no qual receberia R$ 146,5 milhões em imóveis de luxo

O 
ex-presidente do Banco de 
Brasília (BRB) Paulo Henri-
que Costa foi preso na ma-
nhã de ontem pela Polícia 

Federal (PF) em seu apartamento, 
no Noroeste. A decisão foi proferida 
pelo ministro do Supremo Tribunal 
Federal (STF) André Mendonça. Pau-
lo Henrique teria participado do es-
quema ilícito que viabilizaria a com-
pra de carteiras de crédito falsas do 
Banco Master pelo BRB.

A prisão foi realizada no âmbito da 
4ª fase da Operação Compliance Ze-
ro. Policiais federais cumpriram dois 
mandados de prisão preventiva e sete 
de busca e apreensão, no Distrito Fe-
deral e em São Paulo. Além de Paulo 
Henrique, também foi preso Daniel 
Lopes Monteiro, advogado vinculado 
ao escritório Monteiro Rusu, aponta-
do como operador jurídico-financei-
ro do esquema investigado. 

Paulo Henrique foi conduzido à 
Superintendência  da Polícia Fede-
ral (PF), sem algemas, em uma via-
tura da corporação, que deixou o 
apartamento dele, no Noroeste, por 
volta de 8h40. Dois policiais federais 
escoltavam o ex-presidente no ban-
co de trás do veículo. Na sede, ele foi 
submetido a exame de corpo de deli-
to, etapa padrão antes da transferên-
cia para o sistema prisional. 

Direto para Papuda

Às 16h, ocorreu a audiência de 
custódia, quando foi avaliada a re-
gularidade da prisão, se houve abu-
sos e se tudo foi feito dentro da lega-
lidade. Na sequência, Paulo Henri-
que foi enviado ao Complexo Peni-
tenciário da Papuda. 

Segundo o texto da decisão, ao 
qual o Correio teve acesso, foram 
apontadas “graves falhas de gover-
nança” na gestão de PHC. Os diálo-
gos obtidos a partir dos dados extraí-
dos dos aparelhos telefônicos dos in-
vestigados indicam que, desde o iní-
cio das operações, conheciam-se in-
consistências relevantes nas carteiras 
de crédito ofertadas. Apesar disso, as 
aquisições teriam sido aceleradas. 

Paralelamente às negociações das 
carteiras de crédito do Master, a de-
cisão traz detalhes sobre um suposto 
esquema de vantagem indevida ne-
gociado entre Paulo Henrique Costa 
e Daniel Vorcaro. Em troca da com-
pra das carteiras, o ex-presidente do 
BRB receberia um valor de R$ 146,5 
milhões em imóveis de alto padrão 
em São Paulo e no Distrito Federal.

Investigação sigilosa

Segundo a PF, o pagamento do va-
lor total só não foi concretizado por-
que Daniel Vorcaro descobriu que 
havia uma investigação sigilosa aber-
ta para apurar exatamente a negocia-
ção da propina por meio da aquisição 
e repasse dos imóveis.

A decisão de André Mendonça 
destaca que elementos colhidos pela 
PF revelam fortes indícios de atuação 
de organização criminosa voltada à 
fabricação, venda e cessão de cartei-
ras de crédito fictícias do Banco Mas-
ter ao BRB, em operação com partici-
pação de agentes do banco privado e 
de integrantes da alta administração 
do banco público.

“Nesse contexto, o Ministério Pú-
blico destaca quanto a Paulo Henri-
que Costa indícios de que, na con-
dição de presidente do BRB, foi pe-
ça essencial para viabilizar a aquisi-
ção das carteiras fraudulentas e, em 
contrapartida, recebeu vantagem 
indevida consistente em seis imóveis 
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de alto padrão em São Paulo e Brasí-
lia, avaliados em R$ 146.582.649,50, 
dos quais R$ 74.604.932,47 já teriam 
sido efetivamente pagos”, disse tre-
cho da decisão.

Visita a imóveis 

A documentação policial descre-
ve que os bens eram tratados como 
cronograma pessoal de Paulo Henri-
que, uma vez que ele visitava os imó-
veis junto com a esposa e validava ou 
não por meio de mensagens trocadas 
com Vorcaro. “O investigado chegou 
a demonstrar preocupação com a fal-
ta de documentação formal do arran-
jo, o que reforça a consciência acerca 
do caráter dissimulado da operação”, 
destacou outro trecho.

Paulo Henrique teria solicitado 
que se deixasse em branco o cam-
po de adquirente do imóvel, sob a 
justificativa de que estaria compon-
do uma holding familiar, dado que, 
em tese, converge com a estratégia 
de ocultação patrimonial. 

Os seis imóveis foram associa-
dos a empresas distintas. São elas: 
Allora, Lenore, Stanza, Domani, 
Chesapeake e Milano, todas ini-
cialmente constituídas com capi-
tal social irrisório, transformadas 
em sociedades anônimas e, pou-
co depois, reforçadas com aportes 
compatíveis com o valor dos bens.

A rastreabilidade financeira 
apontada indica pagamentos con-
cretos superiores a R$ 74,6 milhões, 
com destaque para desembolsos re-
lativos aos empreendimentos Heri-
tage, One Sixty, Arbórea, Ennius Mu-
niz e Valle dos Ipês. Tudo, em tese, 
para dissociar formalmente Paulo 
Henrique da propriedade dos bens 
que lhe seriam destinados em con-
trapartida ao favorecimento institu-
cional dispensado ao Master.

“Nenhum perigo”

A medida foi classificada pela 
defesa como “absolutamente des-
necessária”. O advogado Cleber 
Lopes afirmou que ainda analisa 
os fundamentos da decisão, mas 
adiantou que não vê justificativa pa-
ra a detenção neste momento. “No 
primeiro momento, a defesa consi-
dera que o Paulo Henrique não re-
presenta nenhum perigo para a ins-
trução, para a aplicação da lei pe-
nal. Ele está em liberdade desde a 
primeira fase da operação, não há 
notícia de que ele tenha praticado 
qualquer fato que pudesse atentar 
contra a instrução criminal, contra 
a ordem pública, contra a aplica-
ção da lei penal, de maneira que a 
defesa considera, em um primeiro 
momento, a prisão absolutamente 
desnecessária”, afirmou o advogado.

Cleber Lopes ressaltou que, por 
ora, a defesa adotará cautela em re-
lação à decisão de André Mendonça. 
“Mas, em respeito ao ministro André 
Mendonça, a defesa não vai fazer ou-
tras considerações ainda acerca da 
decisão tomada por sua excelência, 
até que a defesa possa examiná-la 
com mais calma, para que possa to-
mar alguma providência nos pró-
prios autos, peticionando ao minis-
tro, peticionando ao STF”, afirmou.

Segundo o advogado, a decisão 
deverá ser analisada pelos demais 
ministros da Corte. “Normalmen-
te, nesses casos, os ministros levam 
a decisão para referendo da própria 
turma. Então isso deve acontecer 
nesse caso, de maneira que em al-
guma medida a turma terá oportu-
nidade de examinar os fundamentos 
da própria prisão”, afirmou.
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